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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 402, DE 09 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sob a nomeação em substituição de membro 
junto ao Conselho Municipal de Contribuintes, 
composto através do Decreto nº 256, de 19 de junho 
de 2023.

O Prefeito Municipal de Porto Nacional, Estado DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 70, 
incisos IV e XIV, da Lei Orgânica do Município, e com fulcro no art. 
473 e 479 da Lei Complementar nº 007, de dezembro de 2009 (Código 
Tributário Municipal).

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada junto ao Conselho Municipal de 
Contribuintes, composto através do Decreto nº 256, de 19 de junho de 
2023, ISABELLA ALOISIA GOMES DA SILVA, CPF nº 065.824.051-
01, como membro SUPLENTE representante do da Câmara de Dirigentes 
Lojistas de Porto Nacional - CDL-PN, em substituição a ELEN 
CRISTINA BATISTA DA SILVA, CPF nº 032.293.691-81.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando às disposições em contrário.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSÍMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 09 dias do mês de 
Julho de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 403, DE 09 DE JULHO DE 2024.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenador de 
Programas da Atenção Básica, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
a Sr. GUSTAVO PEREIRA DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 18, dias do mês de 
junho de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRARA THIEELY CLEMENTINO PUHAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 404, DE 09 DE JULHO DE 2024.

"Dispensa Função Gratificada na forma que 
especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica dispensada FG-4 concedida a servidora efetiva, 
Sra. ZENILDE CARREIRO DE CARVALHO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 09 dias do mês de julho 
de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 405, DE 09 DE JULHO DE 2024.

"Dispõe sobre exoneração na forma que especifica".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica exonerado a pedido, do cargo efetivo de Motorista 
de Veículos Pesados, o servidor Sr. VILNEY PEREIRA DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 28 de junho de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 09 dias do mês de julho 
de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 406, DE 09 DE JULHO DE 2024.

"Dispõe sobre exoneração na forma que especifica".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica exonerada a pedido, do cargo efetivo de Professora, 
a servidora a Sra. JOANE CRISTINE MARTINS GONÇALO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 02 de julho de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 09 dias do mês de julho 
de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 407, DE 09 DE JULHO DE 2024.

"Dispõe sobre exoneração na forma que especifica".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica exonerada a pedido, do cargo efetivo de Psicóloga, 
a servidora a Sra. ELAINE DE SOUZA SENA MEIRELES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 26 de junho de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 09 dias do mês de julho 
de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 408, DE 09 DE JULHO DE 2024.

";Dispõe sobre nomeação na forma que especifica";.

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°. 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: ";Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências.";

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor Técnico 
Nível III, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Inovação e disposição para Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, o 
Sr. MATHEUS PAULINO COELHO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 05 de julho de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 09 dias do mês de julho 
de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 409, DE 09 DE JULHO DE 2024.

";Dispõe sobre nomeação na forma que especifica";.

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°. 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: ";Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências.";

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora 
Especial III, com lotação na Secretaria Municipal de Administração e 
disposição para a Casa dos Conselhos. a Sra. FRANCILENE ALVES 
MOURA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 09 dias do mês de julho 
de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL  
DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 486, DE 05 DE JULHO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde ao servidor PEDRO PEREIRA DA SILVA, 
na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/170064/021750 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 15 (quinze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde ao 
servidor abaixo descrito no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

PEDRO PEREIRA DA SILVA 101267 BRAÇAL 13/06/2024 A 27/06/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 05 DE JULHO DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 488, DE 05 DE JULHO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de licença maternidade à 
servidora ROSIANE ALVES PEREIRA, na forma 
específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o art. 59, inciso II da Lei nº 1.435/1994 e 
art. 67 da Lei Complementar nº 005/2008 que dispõe sobre a concessão 
de Licença Maternidade com remuneração pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/140158/022237 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença maternidade;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença maternidade pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença maternidade à servidora abaixo 
descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ROSIANE ALVES PEREIRA 23429 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 06/06/2024 A 02/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 05 DE JULHO DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 489, DE 02 DE JULHO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde à servidora MARINETE FERREIRA DE 
ARAUJO, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/022288 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 10 (dez) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde à 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

MARINETE FERREIRA DE ARAUJO 8488 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 17/06/2024 A 26/06/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 05 DE JULHO DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 490, DE 05 DE JULHO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de licença para acompanhar 
membro da família à servidora ZULENE VIEIRA 
VIANA SOUZA, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/022275 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para acompanhamento de membro 
da família;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para acompanhamento 
de membro da família pelo prazo de 8 (oito) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para acompanhar membro da 
família a servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ZULENE VIEIRA VIANA SOUZA 11107 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 13/06/2024 A 20/06/2024.

Art. 2º A licença por motivo de doença em pessoa da família 
é concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, até 90 
(noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual prazo, mediante parecer 
de Junta Médica credenciado pela prefeitura, e, excedendo este prazo, 
sem remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 05 DE JULHO DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 491, DE 05 DE JULHO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de licença para acompanhar 
membro da família à servidora CELMA BALDUINO 
SOARES PRADO, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/022777 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para acompanhamento de membro 
da família;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para acompanhamento 
de membro da família pelo prazo de 7 (sete) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para acompanhar membro da 
família a servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

CELMA BALDUINO SOARES PRADO 8591 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 19/06/2024 A 25/06/2024.

Art. 2º A licença por motivo de doença em pessoa da família 
é concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, até 90 
(noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual prazo, mediante parecer 
de Junta Médica credenciado pela prefeitura, e, excedendo este prazo, 
sem remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 05 DE JULHO DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 492, DE 05 DE JULHO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de licença maternidade 
à servidora ELENICE DIAS DA SILVA, na forma 
específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o art. 59, inciso II da Lei nº 1.435/1994 e 
art. 67 da Lei Complementar nº 005/2008 que dispõe sobre a concessão 
de Licença Maternidade com remuneração pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias;
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CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 

sob o n. º 2024/050231/022774 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença maternidade;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença maternidade pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença maternidade à servidora abaixo 
descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ELENICE DIAS DA SILVA 25532 AGENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 20/06/2024 A 16/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 05 DE JULHO DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 494, DE 05 DE JULHO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de licença maternidade à 
servidora PAULA RITHIELY ASSUNÇÃO MELO 
JORGE, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o art. 59, inciso II da Lei nº 1.435/1994 e 
art. 67 da Lei Complementar nº 005/2008 que dispõe sobre a concessão 
de Licença Maternidade com remuneração pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/310133/022345 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença maternidade;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença maternidade pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença maternidade à servidora abaixo 
descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

PAULA RITHIELY ASSUNÇÃO MELO JORGE 17100 ASSISTENTE SOCIAL 19/06/2024 A 15/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 05 DE JULHO DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 495, DE 05 DE JULHO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de licença paternidade 
ao servidor PABLO TORRES BARROS, na forma 
específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o art. 67-B, da Lei Complementar nº 
005/2008 que dispõe sobre a concessão de Licença Paternidade com 
remuneração pelo período de 15 (quinze) dias;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/140158/022362 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença paternidade;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença paternidade pelo prazo 
de 15 (quinze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença paternidade ao servidor abaixo 
descrito no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

PABLO TORRES BARROS 20024 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 16/06/2024 A 30/06/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 05 DE JULHO DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 497, DE 08 DE JULHO DE 2024.

"Dispõe sobre concessão de diárias para o servidor 
Magnum Melciades Guimarães da Silva."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições que lhe confere o DECRETO Nº 011 de 2021. 
Considerando a Lei Nº 2.245, de 21 de Maio de 2.015 e sua alteração do 
Anexo I da Lei 2.065 de 22 de janeiro de 2.013, que dispõe sobre diárias 
para agentes políticos e públicos em viagem a serviço do município e 
autoriza outras providências.
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R E S O L V E

Art. 1º Ficam concedidas 4 (duas) diárias com pernoite e 1 
(uma) diária sem pernoite ao servidor Magnum Melciades Guimarães da 
Silva, matrícula nº 24519, para participação no 2º Congresso Nacional de 
Contabilidade Municipal, que acontecerá na sede da CNM em Brasília 
- DF, nos dias 10 a 12 de julho de 2024.

Parágrafo Único. As diárias referidas neste artigo totalizam 
o valor de R$ 3.150,00 (três mil, cento e cinquenta reais), conforme o 
disposto na Lei nº 2.245 de 21 de maio de 2015.

Art. 2. ° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO 
TOCANTINS, 08 DE JULHO DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração

Decreto Nº 139/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS  
E LICITAÇÃO

PORTARIA Nº 10, DE 08 DE JULHO DE 2024.

"Dispõe sobre concessão de diárias para o servidor 
Sérgio Avelino do Nascimento Santos."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
DE PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições que lhe confere 
o DECRETO Nº 011 de 2021. Considerando a Lei Nº 2.245, de 21 de 
Maio de 2.015 e sua alteração do Anexo I da Lei 2.065 de 22 de janeiro 
de 2.013, que dispõe sobre diárias para agentes políticos e públicos em 
viagem a serviço do município e autoriza outras providências.

RESOLVE

Art. 1º Ficam concedidas 4 (duas) diárias com pernoite e 1 
(uma) diária sem pernoite ao servidor Sérgio Avelino do Nascimento 
Santos, matrícula nº 10958, para participação no 2º Congresso Nacional 
de Contabilidade Municipal, que acontecerá na sede da CNM em Brasília 
- DF, nos dias 10 a 12 de julho de 2024.

Parágrafo Único. As diárias referidas neste artigo totalizam 
o valor de R$ 3.150,00 (três mil, cento e cinquenta reais), conforme o 
disposto na Lei nº 2.245 de 21 de maio de 2015.

Art. 2. ° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 08 DE JULHO 
DE 2024.

SÉRGIO AVELINO DO NASCIMENTO SANTOS
Secretário Municipal de Compras e Licitação de Porto Nacional - TO

Decreto nº 265/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
PORTARIA Nº 691, DE 26 DE JUNHO DE 2024.

"Dispõe sobre a designação de servidora para 
responder como representante da Diretoria da Atenção 
especializada.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal 001 de 17 de agosto 2021.

CONSIDERANDO que a diretoria de Atenção Especializada 
do está sem representante, carecendo de providências para assegurar sua 
continuidade e adequado funcionamento;

CONSIDERANDO, que a servidora ZENILDE CARREIRO 
DE CARVALHO é servidora efetiva do Município como agente de 
combate às endemias e que a mesma não se afastará de suas funções 
primárias;

R E S O L V E:

Designar a servidora ZENILDE CARREIRO DE CARVALHO 
- AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, para responder como 
representante da Diretoria da Atenção especializada, temporariamente;

Art.2º Ressaltar que a mesma continuará desempenhando suas 
funções como Agente de Combate às Endemias durante todo o período 
em que atuar como representante da Diretoria de Atenção Especializada, 
sem qualquer prejuízo às suas responsabilidades fundamentais;

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 19 de junho de 2024.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 26 de 
junho de 2024.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde
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ATA Nº 1, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021.

A Comissão Eleitoral do processo eleitoral para escolha dos 
membros para comporem a Diretoria Executiva do PREVIPORTO, nos 
termos do artigo n° 72 da Lei n° Lei nº 2.112/2013 e suas alterações, 
gestão 2022/2023 (01/01/2022 a 31/12/2023), devidamente constituída 
por ato do Excelentíssimo Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
estabelecidas pelo Decreto nº 827 de 29 de Setembro de 2021, em 
reunião realizada no dia 13 de outubro de 2021, às 9 horas, na sede do 
PREVIPORTO, em analise a documentação apresentadas pelas chapas 
escritas, deliberou da seguinte maneira.

Foram apesentados tempestivamente a comissão as inscrições 
de duas chapas para concorrerem ao pleito, sendo:

Chapa 1: Juntos Faremos a Diferença, composta por:

Sandra Alves Cordeiro Gomes Gaspar ao Cargo de Diretora 
Executiva Maria das Mercês Ribeiro Lopes ao Cargo de Coordenador 
de Administração e Finanças Raimundo Nonato Gonçalves de Carvalho, 
ao Cargo de Assistente Previdenciário.

Chapa 2: A União Faz a Força.

Sidney Pereira de Oliveira ao Cargo de Diretor Executivo Jose 
Carlos Moura de Oliveira ao Cargo de Coordenador de Administração e 
Finanças Ilma Pereira Rodrigues, ao Cargo de Assistente Previdenciário.

A chapa 1 apresentou todas as condições de elegibilidades 
de seus membros, previsto no item 3 do Edital, além de não restar 
comprovado nenhum impedimento as candidaturas aos cargos pleiteados.

Como já observado pelo protocolo da inscrição, a chapa 1, 
também, atendeu os requisitos do item 4 (4.2 e 4.3) do Edital.

A chapa 2 deixou de comprovar a condição de elegibilidade de 
todos seus membros, não apresentando a comissão a comprovação de 
escolaridade mínima a exigida no item 3.1, IV do Edital.

Observa-se que o item 4.3 do Edital foi cumprido pela chapa 2, 
conforme atestado pelo membro da comissão na ocasião do recebimento 
da documentação. Contudo, a referida chapa deixou de observar o item 
4.2, onde prevê que cada candidato tem que realizar a inscrição de forma 
individual, conforme anexo II do Edital publicado.

Diante disso, a comissão Eleitoral, com subcutâneo no item 
4.7 do Edital nº 001/2021, por falta de condição de elegibilidade 
(descumprimento do item 3.1, IV), realiza nesse ato a impugnação ex 
officio da Chapa 2, nominada como A União Faz a Força.

Porto Nacional, 13 de outubro de 2021.

Sandoval Araújo Fontoura Junior
Presidente da Comissão Eleitoral

Emivaldo Pires De Souza
Membro

Emivaldo Pires De Souza
Membro

Polyana Oliveira Araújo
Membro

Kênia Alves De Souza
Membro

Silvano Pereira de Souza
Membro

Mércio Mercês Pereira dos Santos
Membro

A Diocese de Porto Nacional foi criada em 20 de dezembro de 1915 pela Bula 
“Apostolatus Oficium” do Papa Bento XV, desmembrada da então Diocese de Goiás. 
Instalada em 11 de julho de 1921.
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